




Of. nº 311/14 – SG.                                      Esteio, 03 de abril de 2014.



                   Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordináriade 01 de abril, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente a convocação dos responsáveis pela obra do Loteamento Pôr do Sol, a fim de que sejam tomadas as medidas necessárias para solução dos problemas na estrutura das moradias.
Segundo o vereador, as pessoas abaixo descritas foram contempladas com uma unidade habitacional no Loteamento “Pôr do Sol”, e passados poucos dias da ocupação as referidas moradias apresentaram problemas de rachaduras, rede hidráulica e esgoto, causando preocupação e incertezas quanto à estrutura e segurança.

1)Sra. Maria Vicencia Flor, Rua das Hortências, (Rua D), Lote 48 Quadra A.
2) Sra. Priscila Bandeira Trindade, Rua das Hortênsias, (Rua D) Lote 34 Quadra A.
3) Sr. João Francisco Cezar, Rua dos Lirios (Rua A), Lote 28, Quadra C.
4) Sra. Josi Ferraz Scoto, Rua da Alegria (Rua E), Lote17 Quadra C.
5) Sra. Elsa de Sousa, Rua dos Lirios (Rua A), Lote 49 Quadra B.
[bookmark: _GoBack]Sem mais, e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.




                                      Leonardo Dahmer,
                                          Presidente.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

